
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 

Processo Administrativo nº 019/2026/ADM 
 
 

O presente instrumento refere-se ao procedimento de contratação, por 
meio de procedimento de Chamada Pública, operacionalizada pelo procedimento 
auxiliar de Credenciamento, conforme Art. 6º, inciso XLIII e Art. 79, da Lei nº 
14.133/2021, para a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento da alimentação 
escolar dos estudantes da rede pública municipal de ensino de Tucumã/PA, no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para o ano letivo de 2026, com 
valor estimado de R$ 1.931.806,50 (um milhão, novecentos e trinta e um mil, oitocentos 
e seis reais e cinquenta centavos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, por meio do Fundo Municipal de Educação. 

Dita demanda integra o Plano de Contratações Anual – PCA do Município 
de Tucumã-PA, bem como foi prevista na programação orçamentária para o exercício 
de 2026. 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2024, que 
regulamenta a contratação direta, para aquisição de bens e serviços comuns; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo administrativo nº 
019/2026/ADM; 

DECIDO: 

 
1. Determinar a abertura do procedimento de contratação, por meio de 
procedimento de Chamada Pública, operacionalizada pelo procedimento auxiliar 
de Credenciamento, conforme Art. 6º, inciso XLIII e Art. 79, da Lei nº 
14.133/2021, para a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao 
atendimento da alimentação escolar dos estudantes da rede pública municipal 
de ensino de Tucumã/PA, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, para o ano letivo de 2026. 

2. Origem do recurso: As despesas decorrentes da contratação do objeto desta 
licitação correrão por conta de Recursos Federais alocados na Dotação 



 

Orçamentária do Fundo Municipal de Educação para o exercício de 2026. 

3. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
Tucumã-PA, 25 de  março de 2026. 

 
 

CICERO BARBOSA DA SILVA 
Gestor do Fundo Municipal de Educação 

Decreto nº 007/2025 
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